
 
 

Gabinete do Vereador Roque Chile
 

 
 
O(A) Vereador(a) que esta subscreve, vem, pelas prerrogativas garantidas na Lei Orgânica
Municipal e com base no Regimento Interno desta Casa, apresentar a seguinte:
 
 
 

INDICAÇÃO
 

 
 
Assunto: Indica à Secretaria de Obras e Serviços Urbanos, a colocação de quatro abrigos
de ponto de ônibus, situados na Avenida Samuel Batista Cruz, entre os bairros Jardim
Laguna (em frente a TV SIM), Lagoa do Meio (ao lado do Posto de Gasolina), e bairro Santa
Cruz (em frente à quadra da Escola EMEF Zeferino Batista Fiorot). Conforme demandas
requeridas pelos munícipes, alegando que os mesmos ficam aguardando os ônibus no sol e
na chuva, sem o devido abrigo de proteção. 
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

 
 
A Secretaria de Obras e Serviços Urbanos desempenha um papel crucial na melhoria da
infraestrutura urbana e na qualidade de vida dos cidadãos. A instalação de quatro abrigos de
ponto de ônibus na Avenida Samuel Batista Cruz, entre os bairros Jardim Laguna, Lagoa do
Meio e Santa Cruz, é um exemplo significativo de como a administração pública pode
responder às necessidades da população.
 
Importância dos Abrigos de Ponto de Ônibus
 

Conforto e Proteção: Os abrigos oferecem uma proteção essencial contra as
intempéries, como sol intenso e chuvas, proporcionando maior conforto para os
usuários do transporte público.
 
Incentivo ao Transporte Público: Com abrigos adequados, as pessoas tendem a
utilizar mais o transporte público, o que pode contribuir para a redução do tráfego e da
poluição.
 
Segurança: Abrigos bem projetados podem aumentar a segurança dos usuários, que
ficam menos expostos ao ambiente, especialmente em áreas com pouca iluminação.
 
Acessibilidade: A instalação de abrigos deve considerar a acessibilidade para
pessoas com deficiência, garantindo que todos os cidadãos possam utilizar o
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transporte público de forma digna.
 
Atendimento às Demandas da Comunidade: A ação é uma resposta direta às
solicitações dos munícipes, mostrando que a administração está atenta às suas
necessidades e preocupações.
 

Localizações Estratégicas
 

Jardim Laguna: Em frente à TV SIM, proporcionando um ponto de referência para os
moradores e incentivando o uso do transporte público na região.
Lagoa do Meio: Ao lado do posto de gasolina, um local movimentado que beneficia
tanto os moradores quanto os trabalhadores da área.
Santa Cruz: Em frente à escola EMEF Zeferino Batista Fiorot, atendendo a estudantes e
seus responsáveis, garantindo que eles tenham um espaço seguro enquanto aguardam
os ônibus.

Conclusão
 
A instalação de abrigos de ponto de ônibus é uma ação fundamental que reflete o
compromisso da Secretaria de Obras e Serviços Urbanos com a melhoria da infraestrutura
urbana e o bem-estar da população. Essa iniciativa não apenas melhora as condições de
espera para os usuários de transporte público, mas também promove uma cidade mais
acessível e sustentável.
 
 
 
 
Plenário “Joaquim Calmon”, 14 de março de 2025.
 
 
 

Vereador(a) Roque Chile – MDB
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